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ORIGEM: Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTES:  Juliano  Jorge  Amaral  Gouveia  Moniz  e  Luciana  Galvão  Morais 

Martins Moniz (Adv. Odésio de Souza Medeiros Filho)
APELADOS:  Execut  –  Consultoria  e  Negócios  Imobiliários  e  Adriana  Marques 

Pereira de Melo Alves (Adv. Venâncio V. Medeiros Filho) 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS  E  MATERIAIS.  CPC,  ART.  373,  I.  CONDUTA, 
NEXO CAUSAL E DANO NÃO DEMONSTRADOS. FALTA 
DE  INDÍCIOS  DE  PROVA  PELOS  AUTORES. INÉRCIA. 
DANO  MORAL  INOCORRENTE. MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

− Os  promoventes  não  trouxeram  qualquer  documento 
hábil  à  demonstração  da  verossimilhança  ou  da 
plausibilidade de suas alegações, o que se afigura essencial, 
tendo em mente que a inversão do ônus da prova não pode se 
dar  de  modo  automático  e  irrestrito,  mas  sim,  desde  que 
condicionada  a  um  início  de  prova,  o  qual  fica  a  cargo, 
exclusivamente, do demandante.

−  “Inocorre  dano  moral  uma  vez  que  os  transtornos 
relativos ao evento não possuem intensidade lesiva a ponto de 
se cogitar um desequilíbrio a ensejar a configuração da lesão 
alegada.”

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento 



de fl. 188.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Juliano  Jorge  Amaral 
Gouveia Moniz e Luciana Galvão Morais Martins Moniz contra sentença proferida 
pelo MM. Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos da ação de 
indenização por danos morais e materiais, julgou improcedente o pedido formulado 
na peça inaugural.

Inconformados  com  o  teor  decisório,  os  apelantes,  em  suas 
razões recursais,  alegam, em suma: relação jurídica de consumo firmada entre as 
partes; a existência de vícios ocultos no imóvel e que houve um imensurável dissabor 
com os problemas apresentados pelo imóvel.

Alega que após um mês do contrato de locação do imóvel, eles 
se depararam, na chegada da lua de mel, com o apartamento inundado em virtude 
da enorme infiltração na varanda, além da fossa séptica na entrada da garagem que 
transbordou e estava exalando mau cheiro.

Aduz ainda que houve corte  na energia  elétrica  por falta de 
pagamento anterior à celebração do contrato e por problemas no medidor.

Devidamente  intimada,  os  apelados  apresentaram 
contrarrazões, rebatendo os argumentos recursais (fls. 161/164). 

Instado  a  se  manifestar,  o  Ministério  Público  se  absteve  de 
opinar (fls. 184/186)

É o breve relatório. 

VOTO

Consoante  relatado,  os  recorrentes  promoveram  a  presente 
ação de indenização por danos morais e materiais, com o intuito de ser ressarcido 
dos danos enfrentados no imóvel locado aos apelados. 

 O feito tomou seu trâmite regular, sobrevindo a sentença ora 
guerreada  que,  conforme  relatado,  julgou  improcedente  o  pleito.  É  contra  essa 
decisão que se insurgiu a recorrente.

Compulsando-se os autos, não se pode deixar de concordar com 
a  sentença,  na  medida  em  que  as  provas  produzidas  pelos  autores  são  de  uma 
pobreza  franciscana,  limitando-se  ao  contrato  de  locação,  algumas  fotografias  da 



entrada do prédio e do carro da energisa e um termo de ocorrência e inspeção da 
energisa, deixando de apresentar provas robustas daquilo do que foi alegado.

Neste contexto, o litigio deve ser decidido com base na regra de 
distribuição do ônus da prova, prevista no art. 333, I, do Código de Processo Civil, 
regra repetida pelo art. 373, I, do novo diploma processual, a qual prescreve competir 
à parte demandante o ônus da prova dos fatos constitutivos do direito que pleiteia.

Sobre o tema, Humberto Theodoro Júnior preleciona: 

“No  processo  civil,  onde  quase  sempre  predomina  o  princípio 
dispositivo, que entrega a sorte da causa à diligência ou interesse 
da parte, assume especial relevância a questão pertinente ao ônus 
da prova”. 1

No  dizer  de Kisch,  o  ônus  da  prova  vem  a  ser,  portanto,  a 
“necessidade de provar para vencer a causa, de sorte que nela se pode ver uma 
imposição  e  uma  sanção  de  ordem  processual.”2 Após  discorrer  sobre  o  onus 
probandi, o já citado doutrinador conclui: 

“Quando o réu contesta apenas negando o fato em que se baseia a 
pretensão do autor, todo o ônus probatório recai sobre este. Mesmo 
sem nenhuma iniciativa de prova, o réu ganhará a causa, se o autor 
não demonstrar a veracidade do fato constitutivo do seu pretenso 
direito. Actore non probante absolvitur reus”. (In. Op. cit. p. 422). 

No caso,  reitere-se  que  os  autores  não se  desincumbiram  do 
ônus que lhe cabia,  no sentido de demonstrar não apenas o dano experimentado, 
mas  todos  os  demais  elementos  necessários  à  caracterização  da  responsabilidade 
civil, sendo insuficiente, para tanto, a apresentação de algumas fotografias do imóvel.

Verifico que os recorrentes apenas alegaram os vícios existentes 
no imóvel, entretanto só juntaram aos autos fotografias da garagem do prédio com a 
possível fossa séptica estourada, o que, vale salientar, não é da responsabilidade dos 
apelados, mas sim da administração do prédio.

Ademais,  quanto  a  alegação  de  que  o  apartamento  foi 
inundado por infiltração da varanda não houve nenhuma prova do fato ocorrido, 
deixando de comprovar aquilo que foi alegado.

Por outro lado quanto aos supostos transtornos verificados pelo 
corte na energia, os autores apenas juntaram um termo de ocorrência e inspeção da 

1In. Curso de Direito Processual Civil, Vol. 2. 38. Ed. Rio de Janeiro: Forense. 2003.
2In. Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, 18ª ed., Forense, p. 421



energisa  e  uma  fotogafia  do  carro  da  empresa,  o  que  não  demonstra  de  forma 
contundente o corte de fato e o abalo moral aos recorrentes.

Sendo assim, tendo o contrato de locação sido desfeito através 
de distrato, sem ônus para nenhuma das partes (fls. 42), não vislumbro o direito da 
parte autora ao recebimento de danos materiais.

Sob referido prisma, salutar o destaque de que os promoventes 
não trouxeram qualquer documento hábil à demonstração da verossimilhança ou da 
plausibilidade de suas alegações, o que se afigura essencial, inclusive nas demandas 
de cunho consumerista, tendo em mente que a inversão do ônus da prova não pode 
se dar de modo automático e irrestrito, mas sim, desde que condicionada a um início 
de prova, o qual fica a cargo, exclusivamente, do consumidor demandante.

Assim, denote-se que, nas lides que tenham por objeto relações 
de  consumo,  não  deve  vigorar  a  regra  absoluta  da  inversão  do  onus  probandi, 
devendo a mesma ser temperada com a regra do art. 373, CPC. Em outras palavras, 
referido instituto consumerista (Art. 6º, VIII, CDC) somente deve incidir, mitigando a 
distribuição do ônus de prova do CPC, após a valoração, pelo magistrado, da parte 
que, in concreto, tem mais condições técnicas de suportar tal dever.

O STJ adota entendimento dominante neste sentido, in verbis:

Processual  civil.  Responsabilidade  civil.  Código  do 
Consumidor. Ônus da prova. Inexistência de provas dos fatos 
alegados na petição inicial. Decisões anteriores fundadas nas 
provas  acostadas  aos  autos.  Impossibilidade  de  reexame. 
Súmula  7/STJ.  Não  comprovação  dos  alegados  danos 
materiais e morais sofridos. - Ao autor, incumbe a prova dos 
atos constitutivos de seu direito. - Em que pese a indiscutível 
aplicação da inversão do ônus da prova ao CDC, tal instituto 
não possui aplicação absoluta.  A inversão deve ser aplicada 
“quando,  a  critério  do  juiz,  for  verossímil  a  alegação  ou 
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias 
de experiências”. (STJ – REsp 741393/PR – Relatora: Ministra 
Nancy Andrighi - DJe 22/08/2008).

Quanto  à  irresignação  dos  promoventes  no  tocante  ao 
reconhecimento de danos morais no evento, entendo que não deve prosperar, já que 
não é cabível, no caso em disceptação, a condenação do apelado na condenação em 
danos morais.



No que pertine ao abalo moral, malgrado o fato narrado tenha 
causado transtorno aos  promoventes,  não é  possível  relacionar tal  conduta  a  um 
dano à honra ou imagem dos autores.

A  Constituição  Federal  erigiu  a  status  de  cláusula  pétrea  a 
intangibilidade  dos  seguintes  bens  jurídicos:  intimidade,  vida  privada,  honra  e 
imagem  (inciso  X  do  art.  5º  da  Constituição  Federal).  A  Carta  da  República 
assegurou, ainda, indenização por danos materiais e/ou morais decorrentes de sua 
violação.

Em rápida exegese da Norma Maior, chega-se à ilação de que o 
dano moral se consubstancia na violação de bens não patrimoniais, integrantes da 
própria personalidade do cidadão, enquanto titular de direitos.

Entende-se  por  dano  moral  a  lesão  a  um  bem  jurídico 
integrante da própria personalidade da vítima, como a sua honra, imagem, saúde, 
integridade psicológica, causando dor, tristeza, vexame e humilhação à vítima.

Com  efeito,  Maria  Helena  Diniz  preleciona,  com  arrimo  em 
farta  jusrisprudência,  que,  para  a  configuração  do  ato  ilícito,  é  imprescindível  a 
concorrência dos seguintes elementos essenciais:

“(...)  a)  fato  lesivo  voluntário,  causado  pelo  agente,  por  ação  ou 
omissão  voluntária,  negligência  ou  imprudência  (RT,  443:143, 
450:65, 494:35, 372:323, 474:74, 438:109, 440:95, 477:111e 470:241); b) 
ocorrência de um dano patrimonial ou moral (...) (RT, 436:97, 433:88, 
368:181, 458:20, 434:101, 477:247. 490:94, 507:95 e 201, 509:69, 481:82 e 
88, 478:92, 470:241, 469:236, 477:79 e 457:189; RTJ, 39:38 e 41; 844); e c) 
nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do agente (RT, 
477:247, 463:244, 480:88, 481:211, 479:73 e 469:84).” 

Na falta de alguns desses elementos não se perfaz a obrigação 
de  indenizar,  visto  que,  para  que  alguém  seja  compelido  a  pagar  indenização  a 
outrem, é preciso que, através de uma ação ou omissão sua, tenha causado prejuízo 
suficientemente grave.

Da análise dos fatos trazidos à baila, apesar da ocorrência de 
alguns dissabores, não observo no incidente situação capaz de gerar desconforto para 
autorizar condenação por danos morais.

Diante  de  tais  considerações,  nego  provimento  ao  recurso 
apelatório, mantendo incólume a sentença guerreada. 

É como voto.



DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz 
Convocado Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (com jurisdição  plena para substituir  o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, 
Promotor de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

João Pessoa, 19 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 
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